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PROJETO DE II N__O41_J2000 

Torna de Utilidade Pi5blica i&rnicipai a UNIÃO DE- 
1  C 

 
LI TARES EVANGLICOS DA iVLRINHA, sediada 	no 

Municipio de g0  Pedro da Aldeia, e dá outras 
provi dnci as. 

A CÂLtR MtTNICIPAL DE SÃO PIDRO DA ALDEIÂ ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, por seus representantes legais, 

DEORE TA 

Art. l - Fica considerada de utilidade 1blica Municipal, 	a 
UNIÃO DE LILITARES EVANGLIS DP 1ARINHA, associação / 
civil de caráter privado, sem fins lucrativo, sediada / 
nesta Cidade, para todos os fins 

Art 2 	Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaço, rev 
gadas as d15posiçes em contrrio4 
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Visa o vereador suifirmad.o dar uma consistncia maior a 
UNIÃO DE EIIIÁTRLS EVANG]LI00S DA MARINHA, ampliarido as suas ati-
vidades sociais e Evsnglicas, concedendo os benefícios ofertados 
pela presente Lei no nito Municipal, reconhecendo ainda a gran-
de importancia do desenvolvimento praticado pela Entidade ora agra  
dada com o presente Titulo de Utilidade Piblica, Por esses nioti.. 
vos é tIue apresento o presente Projeto, esperando de meus dignos/ 
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